
ANEXO III
(Ato DIAT nº 009/2019)

VALORES DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS-ST PARA BEBIDAS HIDROELETROLÍTICAS E ENERGÉTICAS
(Vigência a partir de 01 de maio de 2019)

 Até 
300ml 

 De 301 
a 500ml 

 De 501 
a 1000ml 

 Acima 
de 

1000ml 

 Até 
300ml 

 Acima de 
300ml 

 Até 
300ml 

 De 301 
a 500ml 

 De 501 
a 1000ml 

 Acima de 
1000ml 

80.936.685 Água Da Serra 11972 XP 3,35       -       5,53       8,05      -       -          -       -       -        -          

80.936.685 Água Da Serra 12025 XP 269ml -         -       -        -        3,78     -          -       -       -        -          

17.979.609 Essential Nutrition 12084 Quantum Leap Ginger Lemon Essential -         -       -        -        13,00   -          -       -       -        -          

04.175.027 Globalbev 11171 Extra Power -         -       10,02     -        5,54     5,99        -       -       -        -          

04.175.027 Globalbev 11656 Extra Power Sugar Free -         -       -        -        6,02     -          -       -       -        -          

04.175.027 Globalbev 12304 Marathon Isoenergy Blueberry com Limão -         -       -        -        -       6,49        -       -       -        -          

04.175.027 Globalbev 11657 Marathon Isoenergy Chá verde c/ Limão -         -       -        -        -       8,20        -       -       -        -          

04.175.027 Globalbev 11653 Marathon Isoenergy Chá Verde Pink Limonade -         -       -        -        -       8,20        -       -       -        -          

01.731.172 Grassi 11229 Bali Hai 3,47       -       6,08       -        -       -          -       -       -        -          

01.731.172 Grassi 11231 Baly 2,71       -       6,03       8,17      3,65     -          -       -       -        -          

01.731.172 Grassi 11232 Baly Brasil 3,68       -       5,78       8,78      5,74     5,26        -       -       -        -          

01.731.172 Grassi 12087 Baly Labellamafia -         -       -        -        3,76     -          -       -       -        -          

01.731.172 Grassi 11230 Dopping -         -       5,17       8,78      -       -          -       -       -        -          

Notas:  a) Valores expressos em Reais, por Unidade;

b)

c)

d)

e)

CNPJ Básico Marcas

 O Sujeito Passivo da Substituição Tributária deverá observar os valores indicados para as marcas comercializadas, independentemente do CNPJ básico e do nome do fabricante ou 
engarrafador; 

 Na hipótese da ocorrência de mercadoria não relacionada nos anexos citados no caput do art. 1º a base de cálculo para fins de substituição tributária será a prevista no § 2º, do 
artigo 42, do Anexo 3, do RICMS; 

FABRICANTE, IMPORTADOR OU DISTRIBUIDOR

 Vidro e Pet  Lata 

Energéticos, Embalagens Descartáveis
 Isotônicos, Embalagens Descartáveis 

O PMPF do energético XP, de R$ 5,53,da empresa Água Da Serra, tem vigência desde 01/01/2019.

O PMPF do energético Baly Labellamafia, de R$ 3,76,da empresa Grassi, tem vigência desde 01/04/2019.

Nome


